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COTAÇÃO

02209/17

ABERTURA

24/04/2017

DATA

24/04/2017

ENCERRAMENT'

24/04/2017

DESCRIÇÃO í

AQUISIÇÃO DE VEICULO AUTOMOTOR DE PASSEIO TIPO HATCH

CENTRO DE CUSTO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESPONSÁVEL

MARCOS DA SILVA ALVES

PRODUTO

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

1 001 .023.334 VEÍCULO AUTOMOTOR DE PASSEIO, TIPO HATCH, NOVO, ZERO KM, NAS SEGU UNID 1

PROPONENTES

CÓDIGO

1230

19078

20591

20592

NOME

PAETTO VEÍCULOS LTDA

FANCAR DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

MUNICÍPIO DE JUARA

MUNICÍPIO DE PORTO ESTRELA

PROPONENTE VENCEDOR

|bo592 MUNICÍPIO DE PORTO ESTRELA

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM

VLR UNIT.

44.570,00

44.260,00

43.840,00

39.100,00

VLR UNIT.

39.100,00

42.942,50

TOTAL

44.570,00

44.260,00

43.840,00

39.100,00

TOTAL

39.100,00

42.942,50

CÓDIGO

1230

19078

20591

20592

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

PROPONENTES

PAETTO VEÍCULOS LTDA

FANCAR DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

MUNICÍPIO DE JUARA

MUNICÍPIO DE PORTO ESTRELA

01.639.744/0004-66

00.784.470/0003-55

15.072.663/0001-99

24.740.268/0001-28

VALOR

44.570,00

44.260,00

43.840,00

39.100,00

RELAÇÃO DOS PROPONENTES VENCEDORES

CÓDIGO

20592

PROPONENTES

MUNICÍPIO DE PORTO ESTRELA

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

VALOR

39.100,00

39.100,00

Aprovado por: Digitador (a)
ERIKS MATOS DA SIVA
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KA SE 1.0
PREÇO SUGERIDO

R$ 44.250

Exterior

Branco Ártico

Versão

Cor

Interior

SE 1.0

Branco Ártico

ACABAMENTO INTERNO

Preço Sugerido

A partir de

Total de opcionais

Branco Ártico

ACABAMENTO INTERNO

Preço Sugerido

RS 43.760

R$500

R$500

R$0

R$ 44.260

TEXTO LEGAL
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OPCIONAIS

NÃO HA OPCIONAIS 5ELEC1ONAOOS.

BRANCOBANCHISA

pontos t central fixo d* 2 ponlos

tempo (1í pLTCurço)

dianleiiosel irawlro)

Wy Cor FiaHpsrsgnaiirj vjilas funções du c.irru)
Novn rnfitor Fire 1,0 EVO EV Fln»

ITENS DE SÉRIE

Morou

ilindiada lotai (et): 995.1
ia mi»inii (cv): V3.0 10) / /5.0 (t) a G2bO rp
mi.lrno [k(f.m>: 9.5 (G) / 9,? (E) o 3SSO rpm

ÍJiSmelro X Curso: 70,0 « 64.5

CAMBIO E EMBREAGEM
Número de marchas: Qb j lrt>nle e ul s

x 14" í ,ipã

DIMENSÕES EXTERNAS
CipJicldade do porw-matss (litros): 2KO
Tinque de combustível (litros): 48
Comprimento do víltulo (mm): 387S
Largura do veiculo (mm): 1670
Altura do veiculo (mm) : ISW
Entrc-tiios (mm): M20

IMPORTANTE

PREÇO NA REDE FIAT, COM FRETE

FOTO MERAMENTE ILUSTRATIVA

O MONITOR DE VÍDEO E A IMPRESSÃO SOBRE O PAPEL NÃO REPRODUZEM COM TOTAL EXATIDÃO A COR DO VEÍCULO

OS VEÍCULOS FIAT ESTÃO EM CONFORMIDADE COM O PROCONVE

A FTAT AUTOMÓVEIS RESERVA-SE O DIREITO DE ALTERAR ESPECIFICAÇÕES E A OFERTA DE EQUIPAMENTOS DE SÉRIE E OPCIONAIS SEM AVISO PRÉVIO
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Apresentação

í flj Acesso do usuário

Essa publicação está na edição do{s) dia(s): 27 de Junho de 201o.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 015/2016

PREGÃO: N". 022/2016/PMJ -ADESÃO AO PREGÃO 07/2010, ATA REGISTRO DE PREÇOS N°012/2016 DA PREFEITURAMUNICIPAL DE PORTO ESTRELA.

VALIDADE: A vigência da Ata de Registro de Preços ora firmada, terá validade de acordo com a Ata do processo original da prefeitura Municipal de Porto Estrela - MT.

Pelo presente instrumento, o Município de Jauru, Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na Prefeitura Municipal, situado na Rua
^ do Comércio, n°. 480, Centro, CNPJ: 15.023.948/0001-30 neste ato representado pela Prefeita Municipal, Excelentíssima Senhora Enércia Monteiro dos Santos, RESOLVE

\DERIR AO PREGÃO 07/2016 DA PREFEITURA DE PORTO ESTRELA, ATA REGISTRO DE PREÇO N°12 onde a vencedora foi à empresa DOMAN1 DISTRIBUIDORA DE
'VEÍCULOS LTDA, CNPJ 01.016.616/0001-13, localizada na Avenida da FEB, n°2255, Bairro Manga -Várzea Grande-MT.representada pelo Sr WESLEY SOUSA
FERREIRA,portador do CPF: 531.608.431-49 tendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas constantes da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual n°. 0058/2009 e suas alterações, em conformidade com as disposições a seguir.

l.DOOBJETO

1.1,0 Presente tem como objeto Adesão ao Registro de Preços da Prefeitura de Porto Estrela para futura e eventual aquisição de veiculo sendo 01 pick up e 01 sendo tipo
hatch para atender a Secretaria Municipal de Saúde.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços ora firmada, terá validade de acordo com a Ata do processo original da prefeitura de Porto Estrela sendo até dia 13 de Maio de
2017.

3. DO GERENCIAMENTO DA PRESENTE ATA

3,1.0 gerenciamenío deste instrumento caberá a Prefeitura de Porto Estrela, no seu aspecto operacional e à Coordenadoria Jurídica de Licitações da Prefeitura Municipal
de Porto Estrela, nas questões legais.

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO ITEM, DO PREÇO E QUANTITATIVO.

4.1.0 preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do Item registrado nesta Ata, encontram-se indicado na tabela abaixo:
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Veiculo de passeio zero km tipo hatch, fabricação nacional, ano/modelo no mínimo
2016/2016,ou correspondente a emissão da nota fiscal, com 4(quatro) portas,
combustível, com motor de 1.0 de potência mínima 70cv,transmissão de 05(cinco)
velocidades à frente e 01 ré,com capacidade de transporte para 5 passageiros, com volume
de porta mala de no mínimo 290 litros, ar condicionado original de fabrica, no mínimo vidros
elétricos dianteiros, travas elétricas, direção hidráulica, com protetor de Cárter, na cobrança
em pintura do tipo lisa, no padrão original de fabrica e de linha de produção.brake
light,tanque para no mínimo 45 litros, pneus com medida de no mínimo 175/65 r!4 e rodas
de aço estampado com calotas integrais,barra de proteção nas portas.assoalho em
carpete.banco traseiro rebatível,bancos revestidos com tecido.cintos de seguranças
dianteiros e laterais traseiros.espelho retrovisor interno dia / noite, espelhos retrovisores
direto / esquerdo,para sol dos lados do motorista e do passageiro.conta giros.suspensão
elevada do solo com no mínimo 3.800mm,altura de Np mínimo 1.440mm, largura de no
mínimo 1.630mm,com garantia de no mínimo 12 meses sem limite quilometragem.conter os

demais itens exigidos pelo Contran.

02 Veiculo zero km tipo pick up cabine dupla fabricação nacional, ano/modelo no mínimo
2015/2016, com 3(três), para no mínimo 4 passageiros combustível (flex).com potência
mínima de 85cv.bicombustível,transmissão de 5 velocidades a frente e
capacidade de caçamba de no mínimo 580 litros e com capacidade de carga útil mínima de
700kg, transporte de 4 passageiros com(motorista), ar condicionado original de fabrica,
faróis de neblina,,brake light, travas elétricas .vidros elétricos dianteiros, com protetor de
Cárter, na cor branca em pintura tipo lisa, o padrão original de fabrica e de linha de
produção.pneus de uso misto com medida de no mínimo 175/70 t!4,roda de aço
estampado.Aira duplo9motirsta e passageiro) e ABS com EBD,Alça de segurança lado do
passageiro.ganchos para amarração de carga na caçamba, com no mínimo para-choque
traseiro com estribos antoderrapantes .previsão par som(fiação + cabo paa antenaJProtetor
de caçamba .vidros climatizados verdes, apoio para cabeça com regulagem de altura.barra de
proteção nas portas, assoalha em carpete.Bancos dianteiros reclináveis,bancos revestidos
com tecido.cinto de segurança dianteiros retratáveis,espelho retrovisor interno dia
/noite.retrovisores externo ,apoio de cabeça nos bancos dianteiros .paletas internas(para sol)
dos lados do motorista e do pasageiro.com garantia de no minimo 12 meses sem limite de
quilometragem.Conter os demais itens exigidos pelo COTRAN.
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4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:

Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econòmico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém,
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da
administração, nos termos do art. 65, II, "d" e § 5° da Lei 8.666/93;

Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5° da Lei
18.666/93.

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado.

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.)

5. DO EMPENHO

5.1.0 Contrato, no caso do presente PREGÃO, será substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, "caput" e parágrafo 4°, da Lei 8.666/93.

5.2. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licítante vencedor deverá estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar
situação regular no Cadastro de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS).

5.3. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação,
para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o (a) pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis.

5.4.0 vencedor ficará obrigado a entregar o produto, na quantidade e condições contratado com o Órgão ou Entidade Adesão ao registro de preço, contados a partir da
data de do recebimento da nota de empenho que advém desta licitação.

5.5. Da nota de empenho advinda da homologação e adjudicação, acima referida, constará o valor global da contratação.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal;

6.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela PMJ, de acordo com a especificação do Edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de condição estabelecida;

6.3 Manter contato com a contratante sobre quaisquer assuntos relativos aos serviços contratados objeto do Edital.sempre por escríto.ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência de cada caso;

6.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
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6.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ónus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente
da que será exercida pela PMJ;

6.8. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

6.9.0 Contrato advindo do presente Registro Preços somente poderá ser celebrado a partir da autorização da Secretaria de Administração do Município;

6.10. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições deste editai, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco porcento)
do valor do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

6.11. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço.

6.12. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofre em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus

empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o órgão de qualquer solidariedade ou responsabilidade!

6.13. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital correram por conta exclusivos da contratada;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à

consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.

7.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;

7.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes

da contratada em suas dependências;

p,4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;

' 7.5. Notificar a CONTRATADA e a PMJ de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;

7.6. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital;

7.7. Nenhum pagamento será efetuado â empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento

de preços ou a atualização monetária.

7.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

7.9. Caberá a PMJ promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ,

8,1, As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos óRGAOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor correspondente, data
fixada, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestado pelo Secretario da contratante.

9.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do produto, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o

pagamento, via ordem bancária;

9.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/f a tu rãs, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as Informações que

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

h9.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilídades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

9,3.0 Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da

operação de "factoring";

9.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a

XII,XVII e XVIII do art.78 da Lei 8.666/93;

em qualquer hipóteses de ínexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro;

os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedorserá informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o

preço registrado a partir da última publicação.

10.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das

penalidades previstas nesta Ata.

10.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do lote.

10.6. Caso a PMJ não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual Infringida,
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incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

11.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, l, 111 e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá,
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada rnulta de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,

11.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho ínjustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e
ampla defesa, sujeíta-se às seguintes penalidades:

11.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

11.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou;

11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com o Poder Público pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual período,

sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.

11.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da garantia do contrato.

11.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a PMJ.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

l Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

H Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão n°. 007/2016 da Prefeitura de Porto Estrela - MT e seus anexos e as

ropostas das classificadas.

l É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura de Porto

Estrela.

13. DO FORO

As partes contratantes elegem o foro de Jauru-MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Jauru - MT, 24 de Junho 2016

ENERGIA MONTEIRO DOS SANTOS PREFEITA MUNICIPAL

DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 036/2017/SECAD
PREGÃO: N° 047/2017/SECAD/ADESÃO.

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA ~ ESTADO
DE MATO GROSSO, inscrita com o CNPJ sob o 15.072.663/0001-99, com sede
administrativa na Rua Niterói, 8 IN, Centro, na cidade de Juara-MT, doravante
denominado ÓRGÃO ADESO, neste ato representada pela Prefeita Municipal a Sra.
Luciane Borba Azoia Bezerra, brasileira, casada, Prefeita Municipal, portadora da
Cédula de Identidade n.° 0925703-9 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o n.°
581.047.711-91, residente e domiciliado na Rua Corumbá n. 229-W, Bairro Centro,
neste município de Juara, Estado de Mato Grosso, RESOLVE REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa: DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n°01.016.616/0001-13, com sede Av. da Feb, 2255 - Bairro
Manga - CEP. 78.115.806 - Várzea Grande -MT, neste ato, representada pelo Sr.
Armando Martins de Oliveira, brasileiro, Engenheiro, casado, portador da Cédula de
identidade RG. 1238952-8 - SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o n° 039.149.411-20,
residente e domiciliado na Av. Antártica,201 — Lote 05 — Condomínio Japuíra —
Ribeirão do Lipa - CEP. 039.149.411-20,denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, nas quantidades estimadas e indicadas abaixo, de acordo com a
classificação obtida em cada item, atendendo as condições, as especificações técnicas e
as propostas oferecidas na licitação regulamentada pelo edital e anexos do PREGÃO n°
114/2016, Prefeitura Municipal de Juína/MT; independentemente de transcrições,
constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS documento vinculativo e
obrigacional às partes.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS O KM, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
AGRONEGOCIO E DESENVOLVIMENTO, MUNICÍPIO DE JUARA,
ESTADO DE MATO GROSSO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, do
Edital do Pregão Presencial n° 114/2016/JUINA.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial
para Registro de Preços n° 114/2016 e seus Anexos, do qual é parte integrante e
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

4. DO PREÇO E PAGAMENTO
i

Prefeitura Municipal de Juara/MT
Rua Niterói, 81N - Centro- CEP: 78.575-000 -Telefone (66) 3556-9400/9401

E-mail: licitacaofS)iuara.mt.gov.br
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

4. DO PREÇO E PAGAMENTO

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata
serão publicados no Diário oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico:
www.juara.mt.gov.br.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os
Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de
negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços; os preços não serão
reajustados, ressalvado a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se
houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

4.5. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota
Fiscal/Fatura perante este Município de Juara/MT, ,para conferência e aprovação do
recebimento definitivo do objeto deste Edital.

4.6.Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento de finitivo do objeto deste
Edital e comprovada das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão
encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, que ocorrerá entre os
dias 20 e recebimento definitivo dos produtos.

4.6.1. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito
Bancário/Transferência em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o
crédito.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITEM:

Item Código Qtde. Unidade Descrição
Valor

Unitário
Valor
Total

MARCA

Prefeitura Municipal de Juara/MT
Rua Niterói, S IN - Centro - CEP: 78.575-000 - Telefone (66) 3556-9400/9401

E-mail: Iicitacaof3tiuara.mtgov.br
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83277 001 Unidade

VEICULO DE PASSEIO, ZERO
KM, TIPO HATCH,
FABRICAÇÃO NACIONAL,
ANO/MODELO NO MÍNIMO OU
SUPERIOR 2016/2016, COM 04
(QUATRO) PORTAS, BI
COMBUSTÍVEL, COM MOTOR
1.0 DE POTÊNCIA MÍNIMA OU
SUPERIOR DE70 CV,
TRANSMISSÃO DE 05 (CINCO)
VELOCIDADES À FRENTE E 01
(UMA) A RÉ, COM
CAPACIDADE DE
TRANSPORTE PARA 05 (CINCO)
PASSAGEIROS, COM VOLUME
DO PORTA MALAS DE NO
MÍNIMO OU SUPERIOR A 290
LITROS, COM AR
CONDICIONADO ORIGINAL DE
FABRICA, NO MÍNIMO VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS,
TRAVAS ELÉTRICAS, DIREÇÃO
HIDRÁULICA; COM PROTETOR
DE CÁRTER, NA COR BRANCA
EM PINTURA DO TIPO LISA, NO
PADRÃO ORIGINAL DE
FÁBRICA E DE LINHA DE
PRODUÇÃO, BRAKE LIGHT,
TANQUE PARA NO
MÍNIMO/SUPERIOR 45 LITROS,
PNEUS COM MEDIDA DE NO
MÍNIMO 175/65 RI4 E RODAS
DE AÇO ESTAMPADO COM
CALOTAS INTEGRAIS, BARRA
DE PROTEÇÃO NAS PORTAS,
ASSOALHO EM CARPETE,

TRASEIROBANCO
REBATÍVEL,
REVESTIDOS
CINTOS DE
DIANTEIROS
TRASEIROS,
RETROVISOR
DIA/NOITE,
RETROVISORES
EXTERNOS
DIREITO/ESQUERDO, PARA-
SOL DOS LADOS DO
MOTORISTA E DO
PASSAGEIRO; CONTA GIROS,
SUSPENSÃO ELEVADA DO

BANCOS
COM TECIDO,

SEGURANÇAS
E LATERAIS

ESPELHO
INTERNO

ESPELHOS

R$
43.840,00

R$
43.840,00

MARCA: FIAT
ANO/MODELO
2016/2017UNO
ATTRACTIVE

Prefeitura Municipal de Juara/MT
Rua Niterói, 8 IN - Centro - CEP: 78.575-000 - Telefone (66) 3556-9400/9401

E-mail: licjtacao@juara.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

P.M.S.A.L
FLS W

RUB

SOLO COM NO
MÍNIMO/SUPERIOR 160 MM,
COMPRIMENTO DO VEÍCULO
DE NO MÍNIMO/SUPERIOR
3.800 MM, ALTURA DE NO
MÍNIMO/SUPERIOR 1.440 MM,
LARGURA DE NO
MÍNIMO/SUPERIOR 1.630 MM,
COM GARANTIA DE NO
MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES,
SEM LIMITE DE
QUILOMETRAGEM. CONTER
OS DEMAIS ITENS EXIGIDOS
PELO CONTRAN. REGISTRO DO
EMPLACAMENTOEM NOME
DO MUNICÍPIO DE JUINA- MT.

Valor total de RS 43.840}00 (quarenta e três mil, oitocentos e quarenta reais).

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

c) houver razões de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7. l. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.iuina.mt.gov.br.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO ADESO

8.1. São obrigações do órgão adeso: .

8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços:

8.1.2. Prestar; por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

4
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8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização do fornecimento dos itens, à exigência de condições
estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;

8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;

8.1.8. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pelo completo e perfeito fornecimento dos
itens objeto deste certame.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05^ (cinco) dias corridos, contados da
sua homologação;

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema .ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio
do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste
edital;

Prefeitura Municipal de Juara/MT
RuaNiterói, S IN-Centro-CEP: 78.575-000-Telefone (66) 3556-9400/9401

E-mail: Iícítacaof5).iuara.mt.gov.br
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9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no
Município de Juara/MT; Departamento de Compras, situado na Rua Niterói n° 8 IN -
Centro - Juara/MT.

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no
art. 65, § 1° da Lei Federal n° 8.666/93;

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes
nos Anexos I deste Edital;

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os
requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Juara/MT funcionário(s) que atenderá (ao) às
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente,
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com
materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas,
encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ónus decorrentes de omissões ou erros na
elaboração da estimativa de custos;

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e
demais condições estipuladas neste Edital e na Ordem de Compras.

9.1.16. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido
de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.

9.1.17. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos,
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da
adjudicação desta licitação.

9.1.18. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-
se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem
defeito de fabricação;

9.1.19. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que
aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à
contratada;

Prefeitura Municipal de Juara/MT
Rua Niterói, 8 IN - Centro - CEP: 78.575-000 - Telefone (66) 3556-9400/9401
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9.1.19.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas expensas,
no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não
atender as especificações, no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, contados da notificação
que lhe for entregue oficialmente.

9.1.20. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem
ao património do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou
dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo
o ónus decorrente;

9.1.21. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de
Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;

9.1.22. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do
fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.

9.1.23. Credenciar junto ao Município de Juara/MT funcionário (s) que atenderá(ão) às
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente,
telefones, fax, e~mail e outros meios de contato para atender às Ordens de Compra;

9.1.24. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.

10 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

10.1. A entrega dos produtos deverá ser feitas a partir do recebimento da Ordem de
Compras.

10.1.1. Entregar em até 05 (Cinco) dias após a emissão da Ordem de Compra, os
produtos solicitados, nas quantidades e local estipuladas na Ordem de Compra, sempre
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica
ao discriminado.

10.1.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes,
para cumprimento do objeto licitado.

10.2. A aquisição dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades
das Secretarias interessadas, sempre mediante apresentação da Ordem Compras.

10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues no prazo estabelecido no item
10.1.1., pela empresa vencedora, sempre acompanhados de cópia da Ordem de Compras
e Nota fiscal no local designado na Ordem de Compras, e quando o local for fora do
perímetro urbano, no Almoxarifado Central do Município, localizado à Avenida São
Geraldo s/n, Centro, ou outro local determinado pela Administração, na presença de
servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei
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8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 05 (cinco) dias
para aceitar o mesmo.

10.3.1. Quando o município não aceitar os produtos por estarem em desconformidade
com o pactuado, será encaminhado notificação por e-mail, sendo que os itens ficarão a
disposição da empresa para serem recolhidos no local onde os mesmos foram entregues,
e devendo a empresa realizar a substituição em prazo não superior a 03(três) dias.

10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do
servidor responsável pelo Departamento de Almoxarifado, ou outro servidor designado
pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto
da nota fiscal.

10.5. Os produtos deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas
na Proposta apresentada na Licitação e serão avaliados no ato de cada entrega, através
de servidor responsável designado para esse fim.

10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme
determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer
ónus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.

10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao
enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no
que couber, as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

11. DAS PENALIDADES

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de
cadastramento de fornecedor municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora,
que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação,
sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

II) multa de 1% (um por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre
o valor da contratação em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento
do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da
presente;

IV) multa de 1% (um por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor
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da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via
internet, fax, correio ou outro), até o máximo de 10%;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juara-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 10° (décimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando
à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento
do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o
remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal
n° 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para o fornecimento
dos itens ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de
10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal
da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções
legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração;

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por
cento) do valor da contratação;

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de força maior ou caso fortuito.
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XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autónomas e a aplicação de uma não
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de
defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 2 (dois)
dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da
lei.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.

12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.°
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 dê junho de 19933 e demais normas
aplicáveis a espécie.

12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para
qualquer operação financeira.

12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a
Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e
mediante prévia autorização deste Departamento.

12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra
entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro
Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a
seguinte:

Dotações Orçamentarias pertinentes, constantes do exercício em vigor.
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14. DO FORO

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro
de Preços será competente o foro da Comarca de Juara/MT.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente
ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de
igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.

Juara-MT, 19 de Dezembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA
Luciane Borba Azoia Bezerra

Prefeita do Município
Contratante

DOMANI DISTRIBUIDORA DE
VEÍCULOS LTDA

CNP J/MF ̂ 01.016.616/0001-13
Armando Martins de Oliveira

Representante Legal
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